
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

REQUERIMENTO NO      , DE 2011 

(Do Sr. Manoel Junior) 

Requer a realização de Audiência 
Pública sobre o Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, convocação de Reunião de Audiência Pública, para discutir-se o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos.  

Para compor as mesas de debate, sugerimos sejam 

convidados representantes da CNM, FNP ABRELPE e do Ministério Público. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.305, de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 

7.404, de 2010, estabeleceu a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 

Um dos seus principais instrumentos é o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

O Decreto nº 7.404/2010 instituiu e delegou a um Comitê Interministerial - CI, 

composto por 12 Ministérios e coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente 

(MMA), a responsabilidade de coordenar a elaboração e a implementação do 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

O MMA lançou, no dia 1º de setembro, a versão 

preliminar do Plano Nacional. Esta versão será objeto de discussão em 05 

(cinco) audiências públicas regionais e em 01 (uma) audiência pública nacional. 
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Simultaneamente às audiências públicas ocorrerá um processo de consulta 

pública pela internet por um período mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Além disso, o Plano será objeto de discussão na 

Conferência das Cidades, em novembro próximo.  

É fundamental, portanto, que esta Comissão acompanhe 

de perto o processo de elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos.  

Sala da Comissão, em        de                            de 2011. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
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